
www.diariodenoticias.com.brPÁGINA 7 • SÃO PAULO, QUARTA-FEIRA 18 DE MAIO DE 2022
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** ABERTURA DE ENVELOPE DE PRÓXIMO COLOCADO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 (PMP 2380/2022) 
A autoridade superior acolheu, em 13/05/2022, a análise técnica do Departamento de 
Manutenção Geral e Logística Operacional/Setor de Engenharia da Secretaria Muni-
cipal de Governo e Serviços Públicos, “para fins de desqualificação e inabilitação da 
licitante Land Vale Construções Ltda, na licitação supra, que cuida de “contratação de 
empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica com finalidade de 
aplicação em operação tapa-buraco em diversas ruas do Município, conforme solicita-

do pela Secretaria de Governo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses”. Fica 
marcada a continuidade da sessão para o dia 25/05/2022, às 09h, no mesmo local 
do evento anterior, para abertura do envelope de habilitação do próximo colocado na 
sequência de classificação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** DESCLASSIFICAÇÃO / CONTINUIDADE DA SESSÃO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 (PMP 2808/2022) 
Acolhendo o parecer técnico, a autoridade superior manifestou-se, em 11/05/2022, 
pela desclassificação das empresas: WT Tecnologia Gestão e Energia Ltda, Terwan 
Eng. Eletr. Ind. Com. Ltda, e D&T Brasil Comercial de Eletrônicos Ltda; e pela clas-

sificação das empresas: Mobit Mobilidade Iluminação e Tecnologia Ltda, e Ilumitech 
Construtora Ltda, na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa espe-

cializada para modernização e eficientização do sistema de iluminação pública do 
Município de Pindamonhangaba, contemplando locação de ativos, cadastramento 
georreferenciado e projetos executivos elétricos e luminotécnicos pelo período de 
60 meses”. Fica marcada a continuidade da sessão para o dia 26/05/2022, às 09h. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

TOMADA DE PREÇOS N.º 011/22 – Objeto: Tomada de Preços, do tipo menor va-
lor global, para Contratação de empresa para execução de obras de recapeamento 
das Ruas Iara, Curitibanos, Mestre Gerbim e Maracanã – Jd. Santa Maria, confor-
me memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária, anexos 
ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de Obras e Planejamento.. DATA DE 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 20/05/2022 às 10:00h e ABERTURA DOS 
ENVELOPES: dia 20/05/2022 às 10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site 
www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail nos ende-

reços pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Administração, 
situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 
11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário de Obras e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
113/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇO DE LOCAÇÃO DE ROÇADEIRA ARTICULADA, PARA ATENDER A SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS.
DATA DA ABERTURA: 03.06.2022 AS 14:30 HORAS  - O edital está disponível no 
Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\bragan-

ca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Bragança Paulista, 17 de maio de 2022. MARCEL 
BENEDITO DE GODOI -  Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
093/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ELETRONEUROMIOGRAFIA (DE FACE, MEMBRO INFERIOR BILATERAL, MEM-

BRO SUPERIOR BILATERAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DATA DA ABERTURA: 03.06.2022 AS 09:30 HORAS 
(data prorrogada) - O edital está disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Com-

pras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias 
úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). 
Bragança Paulista, 17 de maio de 2022. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da 
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
114/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁ-

RIOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DATA DA 
ABERTURA: 07.06.2022 AS 09:30 HORAS - O edital está disponível no Balcão da 
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 
2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br 
(Portal do Cidadão).  Bragança Paulista, 17 de maio de 2022. MARCEL BENEDITO 
DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ESCLARECIMENTO  - PREGÃO PRESENCIAL N. 096/2022 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE ELETROENCEFA-

LOGRAMA COM LAUDO (EGG) PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. A Secretaria Municipal de Saúde, torna público que há um segundo esclare-

cimento disponível no site oficial do município: www.braganca.sp.gov.br - transparên-

cia - licitações, referente ao edital do Pregão Presencial nº 096/2022, cujo Processo 
Administrativo nº 12.161/2022. Informamos ainda que a data de abertura do certame, 
permanece inalterada, ou seja, 27.05.2022 as 14:30 horas.  Bragança Paulista, 17 de 
maio de 2022  - MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N. 093/2022 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ELETRONEURO-

MIOGRAFIA (DE FACE, MEMBRO INFERIOR BILATERAL, MEMBRO SUPERIOR 
BILATERAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. A Secretaria Municipal de Saúde, torna público que há um esclareci-
mento disponível no site oficial do município: www.braganca.sp.gov.br - transparên-

cia - licitações, referente ao edital do Pregão Presencial nº 093/2022, cujo Processo 
Administrativo nº 13.426/2022.  Bragança Paulista, 17 de maio de 2022  - MARINA DE 
FATIMA DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
115/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PÃO FRAN-

CÊS (50 GRAMAS E 30 GRAMAS) PARA SEREM UTILIZADOS NA ALIMENTA-

ÇÃO DIÁRIA DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS. DATA DA ABERTURA: 
07.06.2022 AS 14:30 HORAS - O edital está disponível no Balcão da Divisão de 
Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Cen-

tro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do 
Cidadão).  Bragança Paulista, 17 de maio de 2022. MARCEL BENEDITO DE GODOI 
- Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES

Rua N. Sra. Consolação, 295 - Centro - CEP 12955-000 

Fone: (11) 4012-7535 - Bom Jesus dos Perdões - SP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
01/2022 – CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES

Com base nas informações constantes nos autos e em cumprimento aos termos do 
artigo 43°, inciso VI, da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o julgamento 
da Comissão Permanente de licitação, bem como o parecer emitido pela Procuradoria 
Legislativa da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, e adjudico e homolo-

go o presente processo licitatório que tem por objeto a contratação de empresa de 
construção civil para execução da construção do restante do prédio da Câmara Mu-

nicipal de Bom Jesus dos Perdões, ora licitado em favor da empresa vencedora Teto 
Construtora S/A, de CNPJ: 13.034.156/0001-35, pelo valor total de R$ 4.975.651,62 
(quatro milhões novecentos e setenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e um reais 
e sessenta e dois centavos).

Bom Jesus dos Perdões /SP, 12 de maio de 2022.
Hélio José Viana Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 83 de 17 de maio de 2.022

Pregão Eletrônico nº 74/2022
Objeto: Registro de Preços de medicamentos destinados à assistência farmacêutica e ao 
cumprimento de ordem judicial deste município – Secretaria Municipal de Saúde – Abertura 
da sessão: 31/05/22 às 09:00  horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos 
ou obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito 
à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 53, 2º andar, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – 
SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão 
disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 17 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 84 de 17 de maio de 2.022

Pregão Eletrônico nº 75/2022
Objeto: Aquisição de baterias de 60 e 100ah para os veículos leves e pesados pertencentes 
à frota da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – Abertura da sessão: 31/05/22 
às 09:00  horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou 
obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito 
à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 53, 2º andar, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – 
SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão 
disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 17 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 
PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão 
eletrônico abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores 
informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Avenida Tiradentes nº520 - 
Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 
14hs às 18hs sendo R$ 42,45 (quarenta e dois reais  e quarenta e cinco centavos) o 
custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível 
sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma 
eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.com.br. 
Pregão eletrônico Nº 168/22, que cuida do registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada locação de palcos, para atender aos eventos 
que fazem parte do Calendário Oficial de Eventos da Cidade, da Secretaria de Cultura 
e Economia Criativa, da Prefeitura Municipal e atendimento às comunidades, por um 
período de 12 meses, improrrogáveis,  com encerramento dia 01.06.22 às 08h30.

PMT, aos 17.05.2022.
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

NK 031 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 30.613.290/0001-00 NIRE 353.005.172-11

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Convidamos os senhores acionistas da NK 031 Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) a 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 23 de maio de 2022, às 
09h30 (nove horas e trinta minutos), em primeira convocação, de modo exclusivamente presencial, para 
examinar, discutir e deliberar sobre: Em matéria de Assembleia Geral Ordinária: (i) apreciar as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; e (iii) ratificar a eleição do Sr. Roberto de Rezende Barbosa, ao 
cargo de Diretor da Companhia, para o mandato de 02 (dois) anos, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária 
a ser realizada em 2024. Em matéria de Assembleia Geral Extraordinária: (i) ratificar a assinatura do 
“Protocolo e Justificação de Incorporação da RT 099 Empreendimentos e Participações Ltda. pela NK 031 
Empreendimentos e Participações S.A.,” (“Protocolo e Justificação”), celebrado em 13 de maio de 2022, 
entre as administrações da Companhia e da sua subsidiária integral RT 099 Empreendimentos e 
Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 50, 4° andar, parte, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 
inscrita no CNPJ n° 41.109.510/0001-89, registrada perante a JUCESP sob o NIRE 35.236.938.826 
(“Incorporada”), com incorporação do acervo líquido contábil da Incorporada pela Companhia 
(“Incorporação”), contendo as finalidades, as condições, os motivos e interesses das partes na operação e 
demais informações relativas à Incorporação; (ii) ratificar a contratação da empresa especializada Snagel 
Contabil Ltda. - EPP, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 07.906.628/0001-08 e no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC sob o nº 2SP024079/O-7, com sede na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Calçada dos Manacás, 37, 2º Andar, Centro Comercial de Alphaville, CEP 06453-036 (“Empresa 
Especializada”), para a elaboração do laudo de avaliação da Incorporada, pelo método de avaliação de valor 
contábil (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovar o Laudo de Avaliação; (iv) aprovar a Incorporação, nos termos 
e condições do Protocolo e da Justificação; (v) autorizar os administradores da Companhia a promover todos 
os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas em assembleia. Informações Gerais: 
Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia (Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 50, 4º andar, Vila Nova Conceição, 04543-000, São Paulo/SP) e na página da rede mundial 
de computadores da Companhia (www.nk031.com), as informações e os documentos pertinentes às 
matérias constantes da ordem do dia da Assembleia, inclusive o Protocolo e Justificação e o Laudo de 
Avaliação. Nos termos do artigo 133 e 289 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), os seguintes documentos 
foram publicados no jornal “Diário de Notícias”, no dia 19 de abril de 2022: (i) relatório da administração; e  
(ii) demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021.  
Os acionistas que pretenderem participar da Assembleia deverão enviar e-mail ao Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia (relacoes.investidores@nk031.com) em até 2 (dois) dias úteis de 
antecedência da Assembleia, para encaminhar os seguintes documentos à Companhia, conforme aplicáveis:

Documentação a ser encaminhada à Companhia
Pessoa 
Física

Pessoa 
Jurídica

Fundo de 
Investimentos

Comprovante de titularidade das suas ações emitido 
pelo agente escriturador X X X

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista 
ou de seu representante legal (1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e
atualizado (2) – X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes,
 inclusive de representação, se for o caso (2) – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo – – X
(1) Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional 
oficialmente reconhecida. 
(2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto. 
Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das S.A., os acionistas poderão ser representados 
por mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, ser apresentado também o 
instrumento de mandato.

São Paulo, 14 de maio de 2022 - Roberto de Rezende Barbosa - Diretor

COCAL COMÉRCIO INDÚSTRIA 

CANAÃ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. 
CNPJ nº 44.373.108/0001-03

Extrato da 36ª Alteração do Contrato Social
Cambuí Empreendimentos e Participações S.A., CNPJ nº   21.398.302/0001-30 (Cambuí), por 
Carlos Ubiratan Garms (Carlos); Mythology Empreendimentos e Participações S.A., CNPJ nº  
21.903.219/0001-70 (Mythology), por Marcos Fernando Garms (Marcos);    Barak Empreendimen-
tos e Participações S.A., CNPJ nº 21.345.428/0001-46 (Barak), por Yara Garms Cavlak (Yara); 
e  Manisco Empreendimentos e  Participações S.A., CNPJ nº 21.398.309/0001-51 (Manisco), 
por Evandro Cesar Garms (Evandro), como únicas sócias da Sociedade decidiram I. (i) aprovar 
as condições previstas no Protocolo e Justificação da cisão parcial da Barak, Cambuí, Manisco e 
Mythology (Sociedades Cindidas) e a incorporação dos acervos cindidos pela Sociedade; (ii) ra-
tificar a nomeação da ValorUp Auditores Independentes, CNPJ nº 13.976.330/0001-69, CRC nº 
2SP028585/O-0, como avaliadora dos acervos cindidos; (iii) aprovar os laudos de avaliação, ela-
borados com base nos balanços patrimoniais das Sociedades Cindidas de 31/08/21. Os acervos 
cindidos foram avaliados em R$945.762.334,24, com base no critério contábil; (iv) aprovar a versão 
dos acervos cindidos para a Sociedade, que passa a ser sucessora das Sociedades Cindidas em 
todos os direitos e obrigações relativos aos acervos cindidos; II. (i) O capital social da Cocal não 
será aumentado, uma vez que os acervos líquidos cindidos eram constituídos apenas pelas par-
ticipações das Sociedades Cindidas no capital social da Sociedade; e (ii) as quotas representati-
vas do capital social da Cocal passarão a ser detidas pelos acionistas das Sociedades Cindidas, 
quais sejam: Yara, Carlos, Marcos e Evandro, de forma proporcional à participação que cada um 
detinha nas Sociedades Cindidas; III. A cláusula 5ª do contrato social é atualizada para consignar 
os novos sócios e deixar de indicar que quotas da Sociedade se encontramalienadas fiduciariamen-
te. IV. Os administradores foram autorizados a tomar as medidas para implementar a transação. V. 
Ratificadas as demais cláusulas do contrato social não alteradas. Nada mais. Paraguaçu Paulista, 
30/09/21. JUCESP nº 558.888/21-5 em 24/11/2021, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, Hora, Local: 05.04.2022, às 9 hs, na sede, Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco A, 2º 
andar, conjunto 22, Barueri/SP. Presença: totalidade dos subscritores do capital social 
inicial. Mesa: Presidente: José de Carvalho Junior; Secretário: Paulo Renato Della Volpe. 
Deliberações Aprovadas: 1. a constituição de uma S/A sob a denominação de Muevy 
S.A.. 2. o capital social inicial de R$10.000,00, representado por 10.000 ações, sendo 
10.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$ 1,00 cada uma, sendo todas as 10.000 ações ordinárias subscritas neste ato. O capital 
social está integralizado em 100%, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de 
R$10.000,00 depositados em conta corrente em estabelecimento bancário autorizado, 
nos termos dos Arts. 80, III e 81 da Lei 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subs-
crição: José de Carvalho Junior - 6.674 ações ordinárias - R$6.674,00; Paulo Renato Della 
Volpe - 3.326 ações ordinárias - R$3.326,00. Os montantes subscritos serão integraliza-
dos dentro de um prazo de 30 dias a contar da presente data. 3. o projeto de Estatuto So-
cial. 4. Eleger: José de Carvalho Junior, brasileiro, casado, empresário, RG 24.227.599-0, 
SSPSP, CPF/MF 122.943.998-62, para Diretor Presidente; e  Paulo Renato Della Volpe, 
brasileiro, casado, empresário, RG 10.948.675-4, SSP-SP, CPF/ME 119.360.868-67, para 
Diretor Vice-Presidente, ambos com domicílio comercial em Barueri/SP; os quais serão 
investidos nos cargos mediante a assinatura dos termos de posse no livro próprio, opor-
tunidade em que farão a declaração de desimpedimento prevista em lei, com mandato 
até a AGO da Companhia de 2023, permitida a reeleição. 5. Determinar que as publica-
ções sejam feitas no Diário Ofi cial de São Paulo e no jornal Diário de Notícias. Encer-
ramento: Nada mais. Barueri/SP, 05.04.2022. Acionistas: José de Carvalho Junior, Pau-
lo Renato Della Volpe. Advogado: Soraia Dias de Souza - OAB/SP 206.304. JUCESP  NIRE 
3530059197-6 em 06.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1° – 
Muevy S.A. é uma S/A que reger-se-á pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto So-
cial e pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2° - A Companhia tem sede e foro na cida-
de de Barueri/SP, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir fi liais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacio-
nal ou no exterior. Art. 3° - A Companhia tem por objeto: (i) prestação de serviços de ini-
ciação de transações de pagamento; (ii) consultoria em tecnologia da informação; desen-
volvimento, implantação, licenciamento e comércio de sistemas e programas de compu-
tador; (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica es-
pecífi ca; (iv) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
(v) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
de internet. Art. 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II  - 
Capital e Ações: Art. 5° - O capital social da Companhia é de R$ 10.000,00, dividido em 
10.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Art. 6° - Cada ação or-
dinária nominativa dá direito a um voto na Assembleia Geral. Art. 7º - A Companhia só re-
gistrará a transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acor-
do de Acionistas, desde que exista e esteja arquivado em sua sede. Capítulo III  - As-
sembleia Geral: Art. 8º – A Assembleia Geral, com a competência prevista em lei e nes-
te Estatuto, reúne-se ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao tér-
mino do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigi-
rem. Art. 9º - A convocação da Assembleia Geral será feita por qualquer membro da Dire-
toria, nos termos da lei, sendo seus trabalhos instalados e presididos pelo Diretor Presi-
dente da Companhia ou, no seu impedimento, por qualquer outro membro da Diretoria da 
Companhia, ou na ausência de todos os anteriores, por acionista escolhidos por todos os 
presentes. Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Art. 10 - As delibe-
rações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste Estatuto, se-
rão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. Art. 11 - O 
acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há me-
nos de 01 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Poderá 
também suspender, pelo mesmo período, obedecidas as limitações legais, as transferên-
cias, conversões e desdobramentos de ações. Capítulo IV - Administração - Normas 
Gerais: Art. 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e des-
te Estatuto.  § 1º - Cabe à Assembleia Geral fi xar a remuneração dos membros da admi-
nistração. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou 
verba global, cabendo então à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição. § 2º - Os admi-
nistradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no li-
vro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição e permanecerão em seus 
cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Diretoria: Art. 13 - A Direto-
ria será composta de, no mínimo, 2 e, no máximo, 3  Diretores, sendo um Diretor Presiden-

te, um Diretor Vice-presidente e um terceiro diretor sem designação específi ca, acionistas 
ou não, todos residentes no País, eleitos para um mandato de 2 anos, podendo ser reelei-
tos, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respecti-
vos substitutos. Os Diretores serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. § Único - 
O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. Art. 14 – Ressalvados 
os casos previstos neste Estatuto, compete aos Diretores, observado o disposto no Art. 15 
abaixo, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, bem 
como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de administra-
ção e de disposição, necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. Art. 
15 - Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou contrato que implique em 
responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes 
perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por 2 Diretores, sendo um deles neces-
sariamente o Diretor Presidente; ou (ii) pelo Diretor Presidente em conjunto com um pro-
curador constituído na forma prevista neste Estatuto. Art. 16 - As procurações serão sem-
pre outorgadas em nome da Companhia por 2 Diretores, sendo um deles necessariamen-
te o Diretor Presidente. Parágrafo Único - As procurações deverão sempre especifi car os 
poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para fi ns judiciais, terão prazo de 
validade limitado a 1 ano. Art. 17 - É expressamente vedada à Diretoria a prática, em 
nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao ob-
jeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal: Art. 18 - A Companhia terá um Conselho Fis-
cal que só funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas, 
na forma da lei. § Único - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
de votos. Art. 19 - O Conselho Fiscal quando em funcionamento será composto de no mí-
nimo 3, e, no máximo, 5  membros, com igual número de suplentes, eleitos pela Assem-
bleia Geral, que lhes fi xará a remuneração, obedecido o mínimo legal. Art. 20 - Os mem-
bros do Conselho Fiscal, pessoas físicas acionistas ou não, residentes no País, que aten-
dam os requisitos e impedimentos previstos na lei, terão a competência nela disciplinada. 
Capítulo VI - Acordo de Acionista: Art. 21 - O Acordo de Acionistas que estabelecer 
as condições de compra e venda de suas ações, ou o direito de preferência na compra das 
mesmas ou o exercício do direito de voto será sempre arquivado pela Companhia e por 
ela estritamente observado. § Único - As obrigações e responsabilidades resultado de tal 
Acordo de Acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tal Acordo de Acionis-
ta tenha sido devidamente registrado nos livros de registro da Companhia. Capítulo VII 
- Exercício Social e Lucros: Art. 22 - O exercício social termina no dia 31 de dezembro 
de cada ano. Art. 23 - Ao fi m de cada exercício social a Diretoria fará elaborar as demons-
trações fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. Art. 24 - Do re-
sultado do exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, e da provisão 
para pagamento do imposto de renda, será retirada parcela destinada à participação dos 
administradores no lucro de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, se hou-
ver, observados os limites defi nidos em lei, e cujo pagamento fi cará condicionado à efeti-
va atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório estipulado neste artigo. § Único - O 
lucro líquido terá a seguinte destinação: 5% para a constituição da Reserva Legal, que 
não excederá de 20% do capital social; do saldo remanescente, ajustado consoante o dis-
posto no Art. 202 da Lei nº 6.404/76, 25% serão distribuídos aos acionistas como dividen-
do obrigatório. Art. 25 – A Assembleia Geral poderá declarar dividendo à conta do lucro 
apurado no balanço patrimonial anual, bem como em decorrência de balanços em perío-
dos menores, atendido no último caso, o limite do Art. 204, § 1º, da Lei 6.404/76, ou ain-
da, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas, obede-
cidos os limites legais. Art. 26 - Prescreve em 3 anos a ação para haver dividendos, con-
tados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - 
Liquidação e Transformação: Art. 27 - A Companhia se dissolverá e entrará em li-
quidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia 
Geral, a qual designará os liquidantes que devam funcionar durante o período da liqui-
dação. Art. 28 - A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante delibera-
ção da maioria absoluta dos votos na Assembleia Geral. Capítulo IX - Arbitragem: 
Art. 29 - As divergências entre os acionistas e a Companhia, ou entre os acionistas con-
troladores e os acionistas minoritários que não possam ser solucionadas amigavelmen-
te pelos acionistas dentro de um prazo improrrogável de 15 dias, serão dirimidas por ar-
bitragem de acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comér-
cio Brasil-Canadá, servindo este Artigo como cláusula compromissória para efeito do 
que dispõe o § 1° do Art. 4° da Lei 9.307/96. A administração e o correto desenvolvi-
mento do procedimento arbitral, da mesma forma, caberá ao Centro de Arbitragem da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Art. 30 - Os casos omissos serão resolvidos pela 
Assembleia Geral, com base na legislação aplicável à espécie.

 MUEVY S.A.  - (em fase de organização) 
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA MUEVY S.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2022 - PROCESSO N.º 243/2022

EDITAL DE JULGAMENTO
A COMISSÃO PERMANENTE nomeada através da Portaria GP N.º 007/2022, TORNA 
PÚBLICO, a todos os interessados a HABILITAÇÃO das empresas participantes na 
licitação supra, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À REFORMA E ADEQUAÇÃO DA EMEB 
FERNANDO GOMES DE CASTRO, ESTRADA DA ÁGUA LIMPA, S/N - BAIRRO 
ÁGUA LIMPA, ARAÇATUBA/SP”, conforme segue:
Habilita as empresas: GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA, DWJ ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, AUGE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA, VIZAN CONSTRUÇÕES LTDA, HMBF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CONSTRUTORA ALPHA VITÓRIA LTDA e KAIRÓS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS FERNANDÓPOLIS LTDA, por atenderem às exigências da 
Cláusula Quinta do Edital.
Inabilita a empresa: CONSTRUTORA CONSTRUCERTO EIRELI, por não apresentar 
o documento exigido no subitem 5.7.2.4 (prova de regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 17 de maio de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2021 - PROCESSO N.º 1.348/2021

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, através da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO a homologação do item 03 (Cesta Básica 
Pequena) para a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, classificada em terceiro 
lugar no item, no Pregão supracitado, nos termos do artigo 19 do Decreto 7.982/2013.

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 17 de maio de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n°: 57.522.468/0001-63

AVISOS DE LICITAÇÃO
UASG 926639 - Licitação exclusiva para ME/EPP - Processo de Compra n° 
151/2022 - Edital n° 37/2022 - Pregão Eletrônico n° 29/2022 - Objeto: Aquisição de 
materiais para atividades de artes. Início da sessão: 31/05/2022, às 8h00. Licitação 
com ampla participação - Processo de Compra n° 152/2022 - Edital n° 38/2022 - 
Pregão Eletrônico n° 30/2022 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de publicação de assuntos desta Fundação, em jornal de circulação regional 
e em jornal de grande circulação dentro do Estado de São Paulo, pelo período de 
12 meses. Início da sessão: 31/05/2022, às 8h00. Ambas no horário de Brasília - DF, 
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. Os Editais, contendo as condições de 
participação e informações sobre os processos licitatórios estão disponíveis nos sites 
www.gov.br/compras e www.fundhas.org.br, ou na Divisão de Suprimentos - Setor de 
Licitações, na Rua Santarém, n° 560, Parque Industrial, São José dos Campos - SP, 
das 7h30 às 17h00, de 2ª a 6ª feira. SJCampos, 16 de maio de 2022.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
 POR DISPENSA DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Processo de Compra n° 160/2022. Contratada: Empreiteira Meteoro Ltda. Valor: R$ 
72.178,20. Objeto: Execução de serviços de reforma do salão do Cephas no Parque 
Tecnológico, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. Vigência 
do Contrato: Fundamento legal: Dispensa de Licitação, art. 24, V, Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações. Informações: Divisão de Suprimentos - Setor de Licitações, na 
Rua Santarém, n° 560, Parque Industrial, São José dos Campos - SP, das 7h30 às 
17h00, de 2ª a 6ª feira. SJCampos, 16 de maio de 2022. 

George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente
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